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Gabinete da Chefe do Poder Executivo 

CNPJ: 01.612.215/0001-26 
 

DECRETO Nº 643/2020 – GAB-PMNI 

 

Dispõe sobre as medidas de enfrentamento a       

pandemia da corona vírus - COVID-19, no       

âmbito do Municipal. 

 

A Chefe do Poder Executivo do Município de Nova Ipixuna-PA, no uso de suas              

atribuições legais que lhe confere o art.66 da lei Orgânica do Município, e  

 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido             

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos                 

e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação,                

na forma do artigo 196 da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que a Lei n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispõe sobre as               

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional em            

decorrência da Infecção Humana pelo novo Corona vírus (CODIV-19); 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde reconheceu como pandemia          

o surto do COVID-19 (Corona vírus), bem como que o Governo do Estado do Pará, por meio do                  

Decreto n. 609/2020, adotou medidas emergenciais de enfrentamento ao surto, deixando a cargo de              

cada Ente Municipal a regulamentação interna; 

CONSIDERANDO que é dever de todos os Entes Federados e seus agentes agirem             

com o dever geral de cautela, visando sempre o interesse coletivo; 

CONSIDERANDO que a recomendação do Ministério da Saúde é no sentido de evitar             

aglomerações, como medida de prevenção; 

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de           

prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública no Município de Nova                

Ipixuna/PA; 
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CONSIDERANDO que está comprovado que o isolamento social é uma das medidas            

mais eficazes para evitar a proliferação da coronavírus e, em consequência, retardar e/ou evitar a               

contaminação de indivíduo (s); 

CONSIDERANDO a confirmação pela SESPA do primeiro caso de COVID-19 de           

um munícipe de Nova Ipixuna-PA no último dia 14 de abril de 2020; 

CONSIDERANDO o crescente número de casos suspeitos e confirmados na região,           

inclusive com transmissão comunitária no Município de Marabá; 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde afirma que nas próximas semanas o            

isolamento social é decisivo para minimizar o contágio; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica suspenso o atendimento presencial ao público em todos os órgãos da              

Administração Pública Municipal até o dia 30 de abril de 2020, exceto os serviços essenciais que                

requeiram atendimento presencial. 

Art. 2º Todos os órgãos da Administração Pública Municipal deverão adotar métodos            

de atendimento à distância, tais como e-mails, WhatsApp, ligações e outros, visando evitar             

aglomerações de pessoas no mesmo ambiente, até mesmo trabalho remoto – home-office conforme             

autorização expressa da Chefe do Pode Executivo. 

Art. 3º Estão suspensas as aulas no Município de Nova Ipixuna, abrangendo educação             

básica, técnica e superior, no âmbito público e privado até o dia 30 de abril de 2020. 

Art. 4º As Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social gozarão de             

autonomia para adotar medidas internas de funcionamento, no sentido de garantir a prevenção à              

contaminação de seus servidores e beneficiários dos serviços ofertados. 

Art. 5º Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, ficam suspensas as atividades dos              

Programas: CRAS, CREAS, Centro de Convivência dos Idosos, vinculados à Secretaria de            

Assistência Social. 
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§ 1º Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, fica decretado que o Cadastro Único               

do Bolsa Família, vinculado à Secretaria de Assistência Social será feito por agendamento. 

§ 2º Quanto ao cadastramento para receber o auxílio emergencial do GOVERNO            

FEDERAL, a prefeitura municipal disponibilizará pontos e servidores para auxiliar os munícipes a             

realizar seu cadastro a partir do dia 22 de abril de 2020 de 08h00min às 12h00min nos seguintes                  

locais: Escola Nair Braz, Branca de Neve, Escola Poliana, Conselho Municipal de Saúde e CRAS. 

Art. 6º Os Servidores Públicos Municipais trabalharão somente em expediente interno e            

corrido, no horário de 08h00min às 12h00min, exceto os órgãos que funcionam em regime de               

plantão e que atendam casos emergenciais, sempre observando o disposto no Art.2º. 

Art. 7º Ficam suspensos deslocamentos dos Servidores Municipais, exceto em caráter           

excepcional e com autorização do respectivo superior hierárquico, até ulterior determinação. 

Art. 8º Ficam dispensados de suas atividades funcionais até o dia 30 de abril de 2020,                

os Servidores Públicos Municipais, que fazem parte do grupo de risco, e os que residem no                

município de Marabá, devendo realizar trabalho remoto – home-office, sem prejuízo do salário             

base. 

§ 1º Para fins deste decreto entende-se como servidores do grupo de risco os portadores               

de doenças crônicas respiratórias comprovadas, gestantes e idosos com idade igual ou superior a 60               

anos. 

§ 2º Caso seja necessário, a Administração Pública Municipal poderá convocar, de            

forma emergencial, seus servidores dispensados que fazem parte do grupo de risco. 

§ 3º Os servidores residentes em Marabá, excepcionados neste artigo, caberá o regime             

de trabalho home-office, durante o período deste decreto, excetuando-se os servidores da saúde de              

Nova Ipixuna que deverão exercer suas atividades funcionais de forma presencial com a devida              

prevenção. 

Art. 9º Fica autorizada a realocação temporária de servidores, os quais deverão estar à              

disposição da Administração para atuarem nas ações de combate ao COVID-19, bem como, se              
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necessário, a convocação dos servidores que estiverem em gozo de férias, Licença Prêmio e Licença               

para tratar de interesse particular. 

Art. 10 Ficam suspensos até o dia 30 de abril de 2020, independentemente do número               

de pessoas, podendo ser prorrogado, a realização, bem como o licenciamento e/ou autorização para              

festas, shows, eventos, reuniões e/ou manifestações de caráter público e/ou privado de qualquer             

espécie. 

Art. 11 Ficam doravante suspensas todas as atividades culturais, esportivas e recreativas            

promovidas pelo poder público e/ou por particular; 

Art. 12 Fica determinado o fechamento do comércio local de Nova Ipixuna, exceto: 

I- Farmácias, Supermercados, Mini-mercados, Mercearias, Açougues, distribuidoras de        

água e gás de cozinha, Padarias, Laboratórios, Postos de Combustível, Consultórios Dentários e             

Clínicas Médicas (apenas para os casos emergenciais), ponto de mototaxi, Casas Lotéricas e Postos              

de Atendimento Bancário, barbearias e salões de beleza. 

Parágrafo único - Os estabelecimentos excepcionados no presente artigo poderão          

funcionar, desde que adotem as seguintes medidas: 

a) higienizar, após cada uso, durante o período de funcionamento e sempre quando do              

início das atividades, as superfícies de toque (balcões, bancadas e qualquer objeto de manipulação              

coletiva), preferencialmente com álcool a 70% (setenta por cento) ou água sanitária; 

b) higienizar, preferencialmente após cada utilização ou, no mínimo, a cada três horas,             

durante o período de funcionamento e sempre quando do início das atividades, os pisos, paredes,               

forro e banheiro, preferencialmente com água sanitária; 

c) manter à disposição, na entrada no estabelecimento e em local de fácil acesso, álcool               

a 70%(setenta por cento), para a utilização dos clientes e funcionários do local, ou adequar lavatório                

com água e sabão líquido e toalhas de papel não reciclado; 

d) manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ar condicionados              

limpos (filtros e dutos) e, obrigatoriamente, manter pelo menos uma janela externa aberta ou              

qualquer outra abertura, contribuindo para a renovação de ar; 
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e) manter disponível “kit” completo de higiene de mãos nos sanitários de clientes e              

funcionários, utilizando sabonete líquido ou detergente, álcool a 70% (setenta por cento) e toalhas              

de papel não reciclado; 

f) fazer a utilização, se necessário, do uso de senhas ou outro sistema eficaz, a fim de                 

evitar a aglomeração de pessoas dentro do estabelecimento aguardando atendimento; 

g) os estabelecimentos excepcionados neste artigo ficam obrigados a distribuir          

máscaras, higienizar seus equipamentos (carrinhos, cestas, etc.) a cada uso pelos clientes, como             

também, oferecer aos seus usuários alternativas de higienização com água, sabão ou álcool a 70%; 

h) todo estabelecimento de atendimento ao público fica obrigado a realizar marcação            

para filas, com a distância mínima de 01 (um) metro; 

i) o ponto de mototaxi deverá ser demarcado para filas, com distância mínima de 01               

(um) metro entre indivíduos e disponibilizar alternativas de higienização, com água, sabão ou álcool              

a 70%; 

j) os funcionários que atendem no caixa dos estabelecimentos, devem exercer essa            

função exclusivamente com uso de luvas e máscara;  

l) todos os funcionários do comercio local, são obrigados a utilizarem os equipamentos             

de proteção individual adequados a função, sendo minimamente marcaras e luvas de proteção. 

m) as Funerárias devem seguir as normas da OMS com relação a velórios e              

sepultamentos neste período de pandemia; e, 

n) as barbearias e salões não deveram realizar procedimentos em que haja contato ou              

proximidade da região respiratória dos clientes, onde o uso de máscaras não seja possível visto o                

tipo de serviço realizado. Sendo alguns destes como: afeitar a barba, depilação de buço entre outros. 

 

Art. 13 Fica determinado durante a vigência desde decreto a intensificação da vigilância             

nas fronteiras do Município, nas entradas viárias da cidade situadas na PA-150, de modo a               

identificar prematuramente os indivíduos que estejam adentrando no município ou que se            
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enquadrem como casos suspeitos, adotando as devidas providências de acordo com as normas de              

Saúde. 

Art. 14 Determina-se o fechamento da Rodoviária Municipal até o dia 30 de abril de               

2020. 

Parágrafo Único - Poderão permanecer abertos os estabelecimentos que funcionam no           

interior do Terminal, de acordo com as exceções previstas nos parágrafos primeiro e segundo do art.                

12 deste Decreto. 

Art. 15 O funcionamento do Mercado Municipal obedecerá às seguintes determinações: 

I – Poderão permanecer abertos os quiosques que comercializem gêneros alimentícios in            

natura, açougues e peixarias, devendo observar o disposto no Art.12 deste decreto. 

Art. 16 Os Restaurantes, lanchonetes, padarias, bares e afins no município, deverão            

permanecer fechados, atendendo apenas em delivery ou para retirada in loco, não podendo haver o               

consumo no local, visando evitar aglomeração de pessoas. 

Art. 17 Recomenda-se aos proprietários e responsáveis pelo comércio local que se            

abstenham de realizar o aumento demasiado nos preços dos produtos sem justificativa, sob pena de               

responder por infração administrativa e judicial, bem como de cassação do alvará de             

funcionamento. 

Art. 18 Fica ressalvado o atendimento presencial nas agências bancárias, casas lotéricas            

e correspondentes bancários, para prestação dos serviços que em outra modalidade não haver             

possibilidade de ser prestado. 

Parágrafo único - Devendo estes estabelecimentos disponibilizarem, aos clientes,         

alternativas de higienização das mãos, com água, sabão ou álcool a 70%, bem como atender as                

determinações do art.12º desse ato normativo. 

Art. 19 As oficinas de veículos de locomoção devem disponibilizar o serviço de busca e               

entrega aos seus clientes, para evitar a permanecia dos mesmos no estabelecimento por longo              

período, assim como seguir as normas do § 1º do Art. 12. 

6 
 

Rua Antônio Marrocos, Nº 1, Felicidade – CEP 68.585-000 
Nova Ipixuna - Pará - Brasil 



ESTADO DO PARÁ 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Nova Ipixuna 
Gabinete da Chefe do Poder Executivo 

CNPJ: 01.612.215/0001-26 
 

Art. 20 O descumprimento a qualquer disposição constante neste decreto, incluindo as            

atividades excepcionadas, sujeitarão o infrator às seguintes medidas: 

 I - Advertência verbal; 

 II - Notificação para adequação em até 48 horas; 

III - Fechamento compulsório do estabelecimento, suspensão da licença e sujeitará o             

infrator às medidas previstas no Código Penal, em especial Crime de Infração de medida sanitária               

preventiva, previsto no Art. 268 assim como em Crime de Desobediência a ordem legal de               

funcionário previsto no art. 330 do mesmo Código. 

Art. 21 É obrigatório o uso de máscara por todos os munícipes ao saírem de suas                

residências, bem como a adoção de todas a medidas de prevenção. 

Art. 22 Os prazos previstos neste Decreto admitem prorrogação por ato a ser editado               

pelo Chefe do Executivo. 

Art.23 Fica expressamente revogado as disposições do DECRETO Nº 639, DE 24 DE             

MARÇO DE 2020. 

 

Sede Administrativa do Governo Municipal, 21 de abril de 2020; 199º da Independência             

e 132º da República.. 

 

 

Maria da Graça Medeiros Matos 

Chefe do Poder Executivo 

 

 

Certifico que este decreto fora devidamente publicado em: 

 

Às____hs____min, do dia : ______/______/__________ 
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______________________________________ 

Vera Lúcia da Cruz Arantes da Silva 

Secretário Municipal de Administração 

Portaria n. 031/2019-GP 
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